
Produto Cód do serviço serviço QUANT / TEMPO QUANT Valor UNITÁRIO (R$)  Valor da atividade (R$) 

Plano de trabalho

COORDENADOR DE DEFESA AMBIENTAL 1 mês 3

2 Promover acréscimo de áreas restauradas nas Ucs

3 Executar atividades de educação ambiental nas UCs

4 Construir e realizar a manutenção de aceiros em áreas mais suscetíveis a incêndios florestais nos limites das UC’s e zonas de amortecimento

5 Notificar a população por meio da emissão do instrumento Notificação Preventiva de Incêndio Florestal

6 Realizar o atendimento aos visitantes das UC’s estaduais

7 Realizar o manejo das trilhas oficiais das UC’s estaduais

8 Realizar ou apoiar eventos dentro das UC’s ou relacionados às mesmas.

9 Elaborar ou atualizar o plano de contingências das UC’s estaduais

10 Fornecer meios de comunicação para os agentes em campo.

11 Fornecer rede de internet para os postos

12

COORDENADOR DE DEFESA AMBIENTAL 2 meses 22

COORDENADOR DE DEFESA AMBIENTAL 34 meses 25

AGENTE AMBIENTAL GESTÃO E LOGÍSTICA 36 meses 40

AGENTE AMBIENTAL CAMPO 36 meses 235

FORNECIMENTO MEIO DE COMUNICAÇÃO 42

REDE DE INTERNET 36 meses 42

Realizar curso de formação e atualização de agentes de defesa ambiental

CURSO 3 anos 150

Fornecer estrutura para o dia mundial do Guarda-parques.

EVENTO 3 un 600

Realizar eventos de formatura dos cursos de formação e 

atualização de agentes de defesa ambiental.

EVENTO 6 un 600

Aquisição de Materiais para o programa Fumaça Zero

BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO 3 anos 100

Aquisição de Materiais para o programa GP Mirim

BONÉS 3 anos 600

SQUEEZE PERSONALIZADA 3 anos 600

COLETE 3 anos 600

ECOBAGS 3 anos 600

CAIXA ORGANIZADORA 3 anos 40

CAIXA COM 10 RESMAS DE PAPEL A4 3 anos 30

PAPEL MACHE 3 anos 100

TINTA SINALIZADORA TRILHA 3 anos 10

PINCEL 1" 3 anos 60

KIT ANOTAÇÃO 3 anos 600

BINOCULOS ROOF 10x32mm 3 anos 100

KIT COM 5 LIXEIRAS COLETA SELETIVA 60L 3 anos 20

KIT FUNCIONAL 3 anos 20

BUSSOLA COM INCLINOMETRO 3 anos 100

KIT LANCHE COM 10 ITENS 3 anos 6000

Relatório final consolidado

COORDENADOR DE DEFESA AMBIENTAL 1 mês 3
-

-R$                                   

1 1

2

3

13

14

15

Dar auxílio aos órgãos competentes nas ações de combate a incêndios florestais e de busca e salvamento nas Unidades de Conservação da Natureza administradas pelo INEA e suas zonas de amortecimento.

TOTAL

4 16

5 17

6

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE

INEA - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Contratação de pessoa jurídica para gerenciamento e execução de serviços de apoio à conservação da biodiversidade, monitoramento, gestão ambiental e 

acompanhamento de ações de uso público em unidades de conservação administradas pelo Estado do Rio de Janeiro



TOTAL
R$ -  

PERCENTUAL ACUMULADO  -
VALOR ACUMULADO  -

-

-
-

MÃO DE OBRA DEDICADA

|| COORDENADOR (Jornada 40h) II
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade Total a Contratar (em função da Unidade de

Medida)
Agente de Defesa Ambiental - Corrdenador 40 horas

MÃO DE OBRA
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente à mão de obra Valor (R$)

Agente de Defesa Ambiental -
Corrdenador 40 horas

3522-05
R$ 2.343,46

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor Referencia Percentual Valor (R$)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF
C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
D Número de meses de execução contratual

Posto 25

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)



A Salário-Base
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros: (Especificar)

A
B
C
D
E
F
G
H

TOTAL
MÓDULO 1: TOTAL

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A
13º (décimo terceiro) Constituição Federal de 1988 (Art. 7º, inciso VIII), Lei nº. 4.090, de 13 de julho de 1962 (Art. 1° ao 3°) e
Lei nº. 7.787, de 30 de junho de 1989 (Art. 1º, parágrafo único)

B
Férias e Adicional de Férias - A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, O pagamento ocorre conforme preceitua o
artigo 129 e o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT.

C Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
SUBMÓDULO 2.1: TOTAL

SUBMÓDULO 2.2 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)

INSS - "Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Dec. 6.003/2006.
SAT - RATxFAP, Anexo V Decreto 3048/99 e Decreto 6957/09.
SESI / SESC - Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.
SENAI / SENAC - Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei 8.154/1990.
SEBRAE - Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990.
INCRA - Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.
FGTS - Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90.

SUBMÓDULO 2.2: TOTAL
SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)



A
B
C
D

A

B
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado - Aplicar o percentual do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado. Súmula nº 305
do TST e Acórdão 2.217/2010 Plenário.

C

D
E

F

Transporte - 12,50 valor do vale x 2 = quantidade/dia x 22 dias úteis no mês - 6% do salário base = desconto legal
Auxílio Refeição/Alimentação - 29,00 valor do auxílio diário x 22 (dias úteis) - 10% do Benefício.
Seguro de Vida
Benefício Social Familiar

SUBMÓDULO 2.3: TOTAL
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
2.3 Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 2: TOTAL
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3
Provisão para Rescisão: (Base de cálculo dependerá da modalidade de encerramento do Contrato de Trabalho, uma vez que o Aviso Prévio
Indenizado, conforme previsto na Legislação Trabalhista, não é devido o valor de Guia da Previdência Social) Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT e Inst. Normativa da RFB Nº 1730, de 15 Agosto de 2017.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado - (art. 18 da Lei 8.036/90). Considerando o
pagamento da multa para os valores depositados relativos a salários, férias e 13º salário.

Aviso Prévio Trabalhado - Art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal e parágrafo único do art. 488 da CLT e Acordão
3.006/2010 - Plenário - TCU.
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado - A lei complementar 110 de 29 de junho de 2001,
determina multa de 50% da soma dos depósitos do FGTS.

MÓDULO 3: TOTAL

SUBMÓDULO 4.1 =

MÓDULO 1
MÓDULO 2
MÓDULO 3

TOTAL



MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS

4.1 Ausências Legais (NOTA 1) Valor (R$)
Férias pagas ao substituto

Ausencias Legais - Art. 131, I e 473, I a IX da CLT e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU. Segundo o IBGE há em média 1 falta
por ano nesta rubrica.
Licença paternidade - Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da ADCT e e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU.

Ausência por Acidente de trabalho - Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91, Lei nº 6.367/76, art. 473 da CLT e e Acordão 1904/2007 -
Plenário-TCU.
Afastamento Maternidade - Acórdão 1753/2008 – Plenário. O ônus da licença maternidade é suportado pelo INSS.

SUBMÓDULO 4.1: TOTAL
SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

4.2 Intrajornada Valor (R$)
0,00%
0,00%

SUBMÓDULO 4.2: TOTAL 0
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais
4.2 Intrajornada

TOTAL
MÓDULO 4: TOTAL

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos Diversos Valor (R$)

Combustível para viaturas
Materiais
Internet
Telefones
Cursos e

A

B
C

D
E
F Outros (especificar)

A Intervalo 0
B Valor de DSR 0

0

A
B
C
D
E



F

C1-A (PIS)
C1. B (COFINS)

C3-A (ISS)

Soluções Tecnológicas para formulários mensais e semestrais
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5

MÓDULO 1
MÓDULO 2
MÓDULO 3
MÓDULO 4
MÓDULO 5

TOTAL
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)
A Custos Indiretos
B Lucro

FATURAMENTO (MT + M6A + M6B) CÁLCULO POR DENTRO
C Tributos

C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais

SOMA DOS TRIBUTOS
TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.662,30

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)



F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro
VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade Total a Contratar (em função da Unidade de

Medida)

Agentes de defesa ambiental, monitoramento, conservação e educação ambiental
MÃO DE OBRA

Mão de obra vinculada à execução contratual
Dados para composição dos custos referente à mão de obra Valor (R$)

Agentes de defesa ambiental,
monitoramento, conservação e

educação ambiental
3522-05

R$ 1.855,77

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor Referencia Percentual Valor (R$)

|| CAMPO (Jornada 12hx36h) ||

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF
C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
D Número de meses de execução contratual

Posto 235

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

A Salário-Base



B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros: (Especificar)

A
B
C
D
E
F
G
H

A

TOTAL
MÓDULO 1: TOTAL

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A
13º (décimo terceiro) Constituição Federal de 1988 (Art. 7º, inciso VIII), Lei nº. 4.090, de 13 de julho de 1962 (Art. 1° ao 3°) e
Lei nº. 7.787, de 30 de junho de 1989 (Art. 1º, parágrafo único)

B
Férias e Adicional de Férias - A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, O pagamento ocorre conforme preceitua o
artigo 129 e o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT.

C Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
SUBMÓDULO 2.1: TOTAL

SUBMÓDULO 2.2 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)

INSS - "Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Dec. 6.003/2006.
SAT - RATxFAP, Anexo V Decreto 3048/99 e Decreto 6957/09.
SESI / SESC - Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.
SENAI / SENAC - Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei 8.154/1990.
SEBRAE - Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990.
INCRA - Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.
FGTS - Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90.

SUBMÓDULO 2.2: TOTAL
SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
Transporte - 12,50 valor do vale x 2 = quantidade/dia x 15 dias úteis no mês - 6% do salário base = desconto legal



B
C
D

A

B
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado - Aplicar o percentual do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado. Súmula nº 305
do TST e Acórdão 2.217/2010 Plenário.

C

D
E

F

Auxílio Refeição/Alimentação - 29,00 valor do auxílio diário x 15 (dias úteis) - 10% do Benefício.
Seguro de Vida
Benefício Social Familiar

SUBMÓDULO 2.3: TOTAL
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
2.3 Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 2: TOTAL
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3
Provisão para Rescisão: (Base de cálculo dependerá da modalidade de encerramento do Contrato de Trabalho, uma vez que o Aviso Prévio
Indenizado, conforme previsto na Legislação Trabalhista, não é devido o valor de Guia da Previdência Social) Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT e Inst. Normativa da RFB Nº 1730, de 15 Agosto de 2017.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado - (art. 18 da Lei 8.036/90). Considerando o
pagamento da multa para os valores depositados relativos a salários, férias e 13º salário.

Aviso Prévio Trabalhado - Art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal e parágrafo único do art. 488 da CLT e Acordão
3.006/2010 - Plenário - TCU.
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado - A lei complementar 110 de 29 de junho de 2001,
determina multa de 50% da soma dos depósitos do FGTS.

MÓDULO 3: TOTAL

SUBMÓDULO 4.1 =

MÓDULO 1
MÓDULO 2
MÓDULO 3

TOTAL
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE



SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS
4.1 Ausências Legais (NOTA 1) Valor (R$)

Férias pagas ao substituto

Ausencias Legais - Art. 131, I e 473, I a IX da CLT e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU. Segundo o IBGE há em média 1 falta
por ano nesta rubrica.
Licença paternidade - Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da ADCT e e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU.

Ausência por Acidente de trabalho - Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91, Lei nº 6.367/76, art. 473 da CLT e e Acordão 1904/2007 -
Plenário-TCU.
Afastamento Maternidade - Acórdão 1753/2008 – Plenário. O ônus da licença maternidade é suportado pelo INSS.

SUBMÓDULO 4.1: TOTAL
SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

4.2 Intrajornada Valor (R$)

SUBMÓDULO 4.2: TOTAL
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais
4.2 Intrajornada

TOTAL
MÓDULO 4: TOTAL

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos Diversos Valor (R$)

Combustível para viaturas
Materiais

Telefones

Soluções Tecnológicas para formulários mensais e semestrais

Internet (20

Cursos e

A

B
C

D
E
F Outros (especificar)

A Intervalo
B Valor de DSR

0

A
B
C
D
E
F



TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5

MÓDULO 1
MÓDULO 2
MÓDULO 3
MÓDULO 4
MÓDULO 5

TOTAL
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)
A Custos Indiretos
B Lucro

FATURAMENTO (MT + M6A + M6B) CÁLCULO POR DENTRO
C Tributos

C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais

SOMA DOS TRIBUTOS
TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro

C1-A (PIS)
C1. B (COFINS)

C3-A (ISS)



VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade Total a Contratar (em função da Unidade de

Medida)
Agentes de defesa ambiental, gestão e logística e educação ambiental

MÃO DE OBRA
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente à mão de obra Valor (R$)

Agentes de defesa ambiental,
gestão e logística e educação

ambiental
3522-05

R$ 2.170,48

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor Referencia Percentual Valor (R$)

|| GESTÃO E LOGÍSTICA (Jornada 40H) ||

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF
C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
D Número de meses de execução contratual

Posto 40

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

A Salário-Base
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade



D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros: (Especificar)

A
B
C
D
E
F
G
H

A
B
C

TOTAL
MÓDULO 1: TOTAL

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
SUBMÓDULO 2.1 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A
13º (décimo terceiro) Constituição Federal de 1988 (Art. 7º, inciso VIII), Lei nº. 4.090, de 13 de julho de 1962 (Art. 1° ao 3°) e
Lei nº. 7.787, de 30 de junho de 1989 (Art. 1º, parágrafo único)

B
Férias e Adicional de Férias - A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, O pagamento ocorre conforme preceitua o
artigo 129 e o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT.

C Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
SUBMÓDULO 2.1: TOTAL

SUBMÓDULO 2.2 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$)

INSS - "Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Dec. 6.003/2006.
SAT - RATxFAP, Anexo V Decreto 3048/99 e Decreto 6957/09.
SESI / SESC - Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.
SENAI / SENAC - Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei 8.154/1990.
SEBRAE - Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990.
INCRA - Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.
FGTS - Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90.

SUBMÓDULO 2.2: TOTAL
SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
Transporte - 12,50 valor do vale x 2 = quantidade/dia x 22 dias úteis no mês - 6% do salário base = desconto legal
Auxílio Refeição/Alimentação - 29,00 valor do auxílio diário x 22 (dias úteis) - 10% do Benefício.
Seguro de Vida



D

A

B
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado - Aplicar o percentual do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado. Súmula nº 305
do TST e Acórdão 2.217/2010 Plenário.

C

D
E

F

Benefício Social Familiar
SUBMÓDULO 2.3: TOTAL

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
2.3 Benefícios Mensais e Diários

MÓDULO 2: TOTAL
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3
Provisão para Rescisão: (Base de cálculo dependerá da modalidade de encerramento do Contrato de Trabalho, uma vez que o Aviso Prévio
Indenizado, conforme previsto na Legislação Trabalhista, não é devido o valor de Guia da Previdência Social) Valor (R$)

Aviso Prévio Indenizado - Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT e Inst. Normativa da RFB Nº 1730, de 15 Agosto de 2017.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado - (art. 18 da Lei 8.036/90). Considerando o
pagamento da multa para os valores depositados relativos a salários, férias e 13º salário.

Aviso Prévio Trabalhado - Art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal e parágrafo único do art. 488 da CLT e Acordão
3.006/2010 - Plenário - TCU.
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado - A lei complementar 110 de 29 de junho de 2001,
determina multa de 50% da soma dos depósitos do FGTS.

MÓDULO 3: TOTAL

SUBMÓDULO 4.1 =

MÓDULO 1
MÓDULO 2
MÓDULO 3

TOTAL
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS
4.1 Ausências Legais (NOTA 1) Valor (R$)



A

B
C

D
E
F Outros (especificar)

A Intervalo
B Valor de DSR

A
B
C
D
E
F

Férias pagas ao substituto

Ausencias Legais - Art. 131, I e 473, I a IX da CLT e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU. Segundo o IBGE há em média 1 falta
por ano nesta rubrica.
Licença paternidade - Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da ADCT e e Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU.

Ausência por Acidente de trabalho - Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91, Lei nº 6.367/76, art. 473 da CLT e e Acordão 1904/2007 -
Plenário-TCU.
Afastamento Maternidade - Acórdão 1753/2008 – Plenário. O ônus da licença maternidade é suportado pelo INSS.

SUBMÓDULO 4.1: TOTAL
SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

4.2 Intrajornada Valor (R$)

SUBMÓDULO 4.2: TOTAL
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais
4.2 Intrajornada

TOTAL
MÓDULO 4: TOTAL

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos Diversos Valor (R$)

Combustível para viaturas
Materiais

Telefones

Soluções Tecnológicas para formulários mensais e semestrais
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 1

Internet (20

Cursos e



BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5

MÓDULO 2
MÓDULO 3
MÓDULO 4
MÓDULO 5

TOTAL
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)
A Custos Indiretos
B Lucro

FATURAMENTO (MT + M6A + M6B) CÁLCULO POR DENTRO
C Tributos

C1. Tributos Federais

C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais

SOMA DOS TRIBUTOS
TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

C1-A (PIS)
C1. B (COFINS)

C3-A (ISS)


